
EMENDA IMPOSITIVA 
 
 

O Vereador Nataniel da Silva Carvalho
(Vereador Natinha), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 133 do Regimento Interno,
INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a destinação do valor de R$ 521.621,49
(quinhentos e vinte e um mil seiscentos e vinte
e um reais e quarenta e nove centatos) ao
custeio de recapeamento e pavimentação das
seguintes ruas: Turim no bairro Vila Regina e
Moema, Bom Retiro, Capão Redondo e Paraíso
no Jardim Santa Tereza.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A escolha se justifica pela necessidade urgente de melhorar a infraestrutura viária local. Atualmente,
a rua Turim no bairro Vila Regina, bem como as ruas Moema, Bom Retiro, Capão Redondo e
Paraíso, apresentam condições precárias, com buracos, asfalto deteriorado e sinalização deficiente, o
que compromete a segurança e a fluidez do trânsito.
 
A pavimentação e o recapeamento, além de otimizar a mobilidade urbana, contribuem para a valorização
dos imóveis, a redução da poluição e a diminuição de acidentes. Trata-se de um investimento
fundamental para o bem-estar e a qualidade de vida da população.
 
A destinação desses recursos para essa finalidade atende a uma demanda prioritária da comunidade e
tem o potencial de gerar um impacto positivo e duradouro no cotidiano dos cidadãos.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de agosto de 2025.

 
 
 

Natinha - REPUBLICANOS
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